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| - RELATORIO:

A Faculdade de Ciéncias Humanas e Sociais AplecadaCabo de Santo Agostinho-
FACHUCA - solicitou a este Conselho, através deiofn® 033/2003 de 23 de dezembro de
2003, assinado pela Diretora da Faculdade de @G&mitumanas do Cabo de Santo Agostinho,
autorizacdo para implantacdo e funcionamento dedCde Licenciatura em Historia, tendo o
processo sido entregue a esta relatoria em 01 dgonda 2004, apOs a solucdo de algumas
pendéncias quanto ao Regimento da Instituicaoessada.

Feita a leitura inicial da documentacao e reabzadtendimento de algumas exigéncias,
foi solicitada a visita da Comissédo de Verificagiara proceder a avaliacdo das condicoes
institucionais e de ensino da Unidade solicitane, qual funcionara o Curso requerido. Essa
Comisséao foi formada pelas Professoras Dr2 SylWada Branddo de Aguiar, Dr2 Virginia
Maria Almoédo de Assis, e pelo Conselheiro Arnatlarlos de Mendonga. O relatério da
Comisséo, datado de 15 de julho de 2004, apongumas lacunas no que se refere a carga
horaria, e as condigdes da biblioteca. A Instimjcndo sido cientificada dessas lacunas,
respondeu cumprindo as exigéncias, o que levontncadade da analise.

S&o documentos constituintes do processo:

1. Documentos da entidade mantenedora, integrantpsodesso:

1.1. oficio de N° 033/2003 da FACHUCA ao CEE/PE, sdioito autorizacdo para
funcionamento dos cursos de Licenciatura em Hestéei Bacharelado em
Administragéo

1.2. copia da ata da reunido da Congregacao da FACHUE2hAzada em 17 de dezembro
de 2003, autorizando o encaminhamento ao Consettadial de Educacao de

Pernambuco dos processos para autorizacdo dos ele@dacenciatura em Historia e
Bacharelado em Administracao

1.3. cépia da Lei 1214/78, de 29 de novembro de 1978 cqga a “Faculdade de Ciéncias
Humanas do Cabo”

1.4. cépia da lei 1220/79, de 20 de abril de 1979 qiseacAutarquia Educacional para o
Desenvolvimento Cultural do Cabo — AEDECCA- , maerttora da Faculdade de
Ciéncias Humanas do Cabo, criada pela Lei 1214/78

1.5. plano de cargos, carreiras, salarios e qualificap@ente da FACHUCA
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1.6. estatuto da Autarquia Educacional para o Desenwelvio Cultural do Cabo -
AEDECCA

1.7. planejamento econdémico-financeiro para o ano dd 200
1.8. lei orcamentaria

1.9. projeto de restauracdo do Cine Destilaria para idmac como auditério da
FACHUCA

1.10.certidao positiva de débitos com efeitos de negatla Previdéncia Social

1.11.oficio N° 006/2004 comunicando ao CEE/PE a nadeyaacdo no “ Provao”, em
virtude de o MEC néao haver estendido a obrigatadedbara o curso de Licenciatura
Plena em Comércio e Administragéo.

2. Documentos da instituicdo de ensino, integrantgsrdcesso:

2.1. historico da instituigdo, curso em funcionamentacenciatura Plena em Comércio e
Administracdo - e 0s respectivos atos legais deriaatdo e de reconhecimento,
além de caracteristicas socioecon6micas da regidque se encontra instalada

2.2. regimento geral da FACHUCA

2.3. projeto pedagogico do curso de Licenciatura emOHat contendo: denominagao;
justificativas; eixos norteadores; objetivos geraisespecificos; competéncias e
habilidades a serem construidas pelos alunos| derégresso; matriz curricular com
ementario dos componentes curriculares e demadigéi®s de funcionamento

2.4. planta de instalacdes e descricdo de serventias.

Il - ANALISE:

A Faculdade de Ciéncias Humanas do Cabo, FACHUCAntisla pela Autarquia
Educacional para o Desenvolvimento Cultural do Cab&EDECCA- esta localizada no
Municipio do Cabo de Santo Agostinho. Esse Municgsta situado na Regidao Metropolitana
do Recife e possui uma area de 466.5 km2 , cora populacdo de 152.977 habitantes, segundo
informacdes constantes na documentacao que irdgy@Eesso.

Por sua localizacdo geografica, apresenta uma deeabrangéncia que atinge os
municipios de Ipojuca, Sirinhaém, Rio Formoso, Tiadaaé, Barreiros, Sdo José da Coroa
Grande, Gameleira, Ribeirdo, Escada, Jaboatdo dasafapes, além do Recife, argumento
utilizado como uma das justificativas da ofertacdoso, ora em analise.

Seguindo a politica educacional do Municipio, dbesca minimizar as caréncias
educacionais com programas de apoio e incentisrdarizacdo da populacdo”, a FACHUCA
empenha-se em implantar o Curso de Histéria, aaredh que contribuird para atender a
necessidade de formacao superior, verificada estrprofissionais do magistério da regido, o
que repercutira na qualidade do ensino.

A FACHUCA é o unico estabelecimento de ensino dbdCe conta com 367 alunos no
Curso atualmente oferecid;urso de Graduacao de Professor da Parte de Foéudgspecial
do Curriculo de Segundo Grau, com Habilitacdo enm€eio e Administracdo Desde 1981,
formou 857 alunos. Com essa informacéo, a entidadaerente justifica a necessidade de
abertura de novos cursos que oferecam mais opdaes de qualificar sua populagéo,
sobretudo no aspecto educacional, de modo a actapas exigéncias atuais de participacéo
cidada, no desenvolvimento da regiéo.



PARECER CEE/PE N° 76/2004-CES PROCESSO N° 204/2003

O curso, em andlise, tem como eixos norteadotesmreacao do profissional voltada para
producdo e socializacdo do conhecimento, o que esupdexercicio de atividades de
enriguecimento cultural; formacéo tedrica que ptxrao profissional a “apreensédo do fendbmeno
educacional em suas mdltiplas e interligadas digesis articulacdo teoria/pratica, de modo
que o cotidiano da escola seja elemento substasmsaprocessos formativos Com essa base, 0
Curso tem como objetivo formar o licenciado em étist de modo a atuar no magistério do
ensino basico, bem como na preservacédo do patmnindstiorico brasileiro com o compromisso
de desenvolver acbes que modifiquem a realidadestrtondo um caminho de transformacéao
pautado na ética e no compromisso cidadao de naelaajualidade de vida social.

A Instituicdo espera que 0 egresso possa exemagsterio dotado de formacao geral e
instrumental tedrico-metodolégico que lhe permitadesenvolvimento de competéncias e
habilidades, tais como dominio dos contetdos esssram conhecimento historico, elaboragéo
de textos académicos e cientificos, a aplicac&éaecas e metodologias ao ensino e a pesquisa
da prética pedagogica em Histéria.

Acompanha o processo um projeto de ampliacdo dsaslagdes em terreno pertencente
ao extinto Instituto do Actcar e do Alcool, bem @oum projeto de transformacgio em auditorio
de um prédio anexo, onde funcionava o Cine DegtilaQuanto as instalacdes fisicas
disponiveis, o relatério da Comissao de Verificagona que apresenta 0 minimo necessério
para iniciar as atividades.

O curso proposto terd a duragcdo minima de quatos @& maxima de oito, para
integralizacdo dos créditos, compreendendo cargaribototal de 3.648 horas/aula, cada
hora/aula de 50 minutos, o0 que corresponde a 3043 hmais 200 para atividades académicas e
culturais, quantidade superior aquela determinatialpgislacao vigente (Resolugcdo CNE/AP n°
02/2002), incluindo nesse total a carga horériarég disciplinas eletivas a serem cursadas,
obrigatoriamente.

Serao oferecidas cem vagas anualmente, com duasl@&tcada uma com 50 alunos por
semestre, funcionando no turno diurno. A matrizricular estd organizada em trés areas:
Formacdo Basica em Historia (com 1808 horas); Fo@im#&rofissional - Licenciatura e Pratica
Docente (com 1232 horas), e Formacdo Complementgividades Académicas (com 200
horas).

As atividades académicas e culturais serdo efets/ath seminarios, iniciacao cientifica,
participagdo em eventos cientificos. Sua estruttuwaricular € composta das seguintes
disciplinas:

Disciplinas | créd. | CH. | Pré-Requisito |

1° Periodo

Introducao aos Estudos Histéricos 04 80

Pré-Historia 04 80

Introducao a Educacédo 04 72

Filosofia 04 60

Leitura Critica e Producdo de Texto 04 60

Préatica Pedagdgica e Ensino de Historia | 04 80

TOTAL 24 432
2° Periodo

Historia da Africa 04 80

Histéria Ibérica 04 80

Historia Antiga | 04 80

Histéria Medieval | 04 80

Didatica Geral 04 72

Préatica Pedagdgica do Ensino de Historia Il 04 80| rati¢d Pedagdgica e Ensino de Historia |

TOTAL 24 472
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3° Periodo
Histéria Medieval Il 04 80 Histéria Medieval |
Pratica Pedagogica e Pesquisa em Histéria g4 72
Psicologia da Educacéo | 04 72
Histdria Antiga Il 04 80 Histdria Antiga |
Geografia. Cartografia Histérica 04 60
Pratica Pedagogica do Ensino de Histéria I 04 80| Pratica Pedagdgica do Ensino de Histd
Il
TOTAL 24 444
4° Periodo
Psicologia da Educacéo |l 04 72 Psicologia da Eghaa
Historia do Brasil | 04 80
Historia da América | 04 80
Historia Moderna | 04 80
Organiza¢do da Educacao Basica 04 72
Préatica Pedagdgica do Ensino de Historia IV 04 80| rati¢éd Pedagdgica do Ensino de Histo
1]
TOTAL 24 464
5° Periodo
Historia da América Il 04 80 Historia da América |
Historia do Brasil Il 04 80 Historia do Brasil |
Economia 04 60
Historia Moderna Il 04 80 Historia Moderna |
Prética de Ensino de Historia — Estagio 05 100
Supervisionado |
[Préatica Pedagdgica do Ensino de Histéria V Préatica Pedagdgica do Ensino de Histg
04 80 [\
TOTAL 25 480
6° Periodo
Histéria de Pernambuco | 04 80
Histéria do Brasil Il 04 80 Histéria do Brasil Il
Sociologia 04 60
Teoria e Metodologia de Histéria | 04 60
Pratica de Ensino de Histdria — Estagio 05 100 Pratica de Ensino de Histdria - Estagid
Supervisionado |l Supervisionado |
Eletiva 04 72
TOTAL 25 452
7° Periodo
Histéria Contemporanea | 04 80
Histéria do Brasil IV 04 80 Histéria do Brasil Ill
Paleografia e Diplomatica 04 60
Teoria e Metodologia da Historia |l 04 60 Teoribletodologia da Historia |
Pratica de Ensino de Histéria — Estagio 05 100 Pratica de Ensino de Histéria — Estagi
Supervisionado |l Supervisionado |l
Eletiva 04 72
TOTAL 25 452
8° Periodo
Histéria de Pernambuco |l 04 80 Histéria de Pernaoohl
Histéria Contemporanea |l 04 80 Histéria Contempes&al
Semindrio de Monografia em Histéria 04 60
Historiografia Brasileira e Identidade do Brasil 04 60
Pratica de Ensino de Histéria — Estagio 05 100 Pratica de Ensino de Histéria — Estagi
Supervisionado IV Supervisionado Il
Eletiva 04 72
TOTAL 25 452

a

a

a
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Eletivas |

Disciplinas Crédito C.H. Pré-Requisito
Histéria das Idéias Politicas 04 72
Histéria da Arte 04 72
Antropologia Cultural 04 72
Literatura Brasileira Aplicada a Historia 04 72
Histéria do Extremo Oriente 04 72
Histéria do Oriente Médio 04 72
Historia das Relacdes de Género no Brasil 04 72
Histéria Oral 04 72
Historia Local 04 72
Patriménio Histoérico Brasileiro 04 72
Informéatica Aplicada ao Ensino de Histéria 04 72
Elaboracéo de Projeto de Pesquisa Cientifica 04 72
Historia da Educacao no Brasil 04 72
Historia Ambiental: as relagdes homem naturezg no 04 72
pensamento ocidental
Introducdo a Arquivologia 04 72
Elaboracéo de Projetos Culturais 04 72
Histéria Ambiental: as relagBes homem / natureza 04 72
no pensamento ocidental
Histéria do Agucar e da zona canavieira de 04 72
Pernambuco

Quanto ao corpo docente € formado por trés esgamlsendo dois com formacdo em
Pedagogia e um em Letras; trés mestres, sendoedvislistéria e um em Filosofia; dois
doutores em Historia. Assim especificado:

DOCENTE TITULACAO DISCIPLINA

s  EspecialistaMetodologia dg
Ensino Superior

George Demétrios Alves dos Prazere Introducdo a Educacao

Gildineide Severina Fialho de Morais

Especialista em Metodologia
Ensino Superior

Didatica Geral

Maria de Fatima Guimaréaes

Doutora em Histéria

Historia Ibérica

thigdio aos Estudos Historicos

Joaquim Severino da Silva Filho

Especialista em gl

Portuguesa

Leitura Critica e Producéo de Texto

Mauro Alexandre Farias Fontes*

Mestre em Histéria

ré-IRistéria e Historia Antiga |

Maria do Socorro de A. Lima

Doutora em Historia

télii| da lIdade Média |

Regina C. A. S. Barbosa*

Mestra em Filosofia

Feifes

Andrea Bandeira da Silva*

Mestra em Histéria

Hist@a Africa

A avaliacdo, segundo o Regimento da InstituicAdoa deita por disciplina, e sera
aprovado o aluno com média aritmética sete, nos el@rcicios escolares previstos, ou obtiver
média final igual ou superior a cinco, que seradeoada , atribuindo-se 0 peso seis a média
aritmética das notas do exame final, e para a pliaah peso quatro, além de ter freqiéncia
minima de 75% as aulas e demais atividades essolare

No que se refere as instalacdes fisicas, a FACHBE&AINdo o relatorio da Comisséo de
Verificacdo, apresenta um estado razoavel de ocoags@w, comportando 0s seguintes espacos:
08 salas de aula com &rea média de %8ada
01 sala de professores
01 sala de coordenacéo de curso
01 biblioteca com 61 frde area
01 sala de direcdo com 13 m
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01 laboratério de informatica com 23,4 encapacidade para 15 microcomputadores
01 secretaria com 26°m

01 tesouraria com 31°m

01 sanitario masc com 2 boxes e chuveiro

01 sanitario feminino com 2 boxes e chuveiro

Cantina, reprografia e almoxarifado

01 quadra esportiva descoberta

01 area de convivéncia descoberta

estacionamento interno.

Quanto ao laboratdrio de informatica, no momento wikita, dispunha de oito
microcomputadores, alegando o técnico responsavel existem outras sete maquinas em
manutencédo. Essa informacdo pareceu procedentemas$zio, uma vez que as bancadas
estavam instaladas para 15 maquinas.

Atualmente, a biblioteca tem 62°de area, e a Instituicdo apresenta projeto de agauli
anexado ao processo. Existem dois comprovanteagiento de assinaturas de periddicos, e o
acervo bibliografico para o curso de Licenciatuma ldistoria estd sendo expandido, conforme
notas e listagens de livros enviadas pela Ins&tuic

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, somos de parecerafel a aprovacao do Curso de
Licenciatura em Historia, requerido pela FaculdddeCiéncias Humanas do Cabo de Santo
Agostinho, mantida pela Autarquia Educacional pafaesenvolvimento Cultural do Cabo de
Santo Agostinho, localizada a Rua do Campo, Blestilaria Presidente Vargas - no municipio
do Cabo de Santo Agostinho, por atender as exigéria legislacdo em vigor, e que devera
funcionar no turno, com 50 vagas semestrais, pemfdo um total de 100 vagas, com uma carga
horaria total de 3240 horas, por um prazo de quatos, periodo de sua regular concluséo.

E o voto. Dé-se ciéncia & Instituicdo interessada.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacao Superior acompanha o Votcel#ddra e encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.

Sala das Sesso6es, em 10 de agosto de 2004.

MARIA LUZINETE DE LEMOS BEZERRA - Presidenta e Ralea
NELLY MEDEIROS DE CARVALHO - Vice-Presidenta
ANTONIO INOCENCIO LIMA

ARNALDO CARLOS DE MENDONCA

ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO

MARIA DO CARMO SILVA
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V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo defbuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.

Sala das Sessfes Plenarias, em 17 de agosto de 2004

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Presidente

Alc.



